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Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 629, DE 8 DE JULHO DE 2019

Constitui a Comissão de Ética da Polícia Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º da Portaria nº 848, de 1º de junho de 2006, do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 1.171,
de 22 de junho de 1994, no Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de 2007, e na Resolução
nº 10, de 29 de setembro de 2008, da Comissão de Ética Pública; e

Considerando a autorização da Comissão de Ética Pública por meio do Ofício nº
466/2019/SECEP, de 26 de junho de 2019, e do Voto CEP no Processo nº
00001.003783/2019-91;

Considerando o constante dos autos do Processo SEI-MJSP nº
08200.008881/2019-81; e

Considerando ainda o Acórdão nº 674/2018 - TCU-Plenário, resolve:
Art. 1º Constituir, no âmbito da Polícia Federal, a Comissão de Ética de que

trata o Capítulo II do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder
Executivo Federal.

Art. 2º Delegar ao Diretor-Geral da Polícia Federal a competência para a
designação dos membros da Comissão de Ética da Polícia Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA Nº 631, DE 6 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre os critérios de rateio dos recursos do
Fundo Nacional de Segurança Pública aos Estados
e ao Distrito Federal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, o
art. 17 da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, e o art. 7º, inciso I, da Lei nº
13.756, de 12 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Esta Portaria estipula os critérios de rateio dos recursos do Fundo
Nacional de Segurança Pública aos Estados e ao Distrito Federal referentes à
transferência obrigatória de, no mínimo, 50 % (cinquenta por cento) dos recursos de
que trata a alínea "a" do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 13.756, de 2018,
contemplado as receitas decorrentes da exploração de loterias.

Art. 2º As variáveis utilizadas para definição dos critérios de rateio
contemplam as dimensões criminal, sociodemográfica, de recursos humanos, de
combate à corrupção e de aprimoramento do Banco Nacional de Perfis Genéticos.

Art. 3º Os critérios de rateio dos recursos do Fundo Nacional de Segurança
Pública são:

I - população;
II - efetivo das Instituições de Segurança Pública, Índice de Vulnerabilidade

Socioeconômica - IVS, Índice de Desenvolvimento Humano - IDH;
III - maiores taxas do Índice de Criminalidade Violenta - ICV;
IV - menores taxas do Índice de Criminalidade Violenta - ICV;
V - maiores quedas das taxas do Índice de Criminalidade Violenta - ICV;
VI - faixa de fronteira;
VII - coleta e inserção de perfis genéticos na Rede Integrada de Banco de

Perfis Genéticos; e
VIII - criação e efetivo funcionamento na Polícia Civil de unidade dedicada

exclusivamente ao Combate à Corrupção.
§ 1º Os percentuais por critérios e a forma de utilização das variáveis, bem

como os percentuais de transferência de recursos por Estado e Distrito Federal,
constam do Anexo I desta Portaria.

§ 2º Os percentuais de transferências de recursos por Estado e Distrito
Federal serão reajustados anualmente, com base na atualização dos dados.

Art. 4º O direcionamento e a forma de aplicação dos recursos rateados
entre os entes da federação deverão ser definidos em instrumento próprio da
Secretaria Nacional de Segurança Pública, de acordo com as diretrizes, princípios e
objetivos da Política Nacional de Segurança Pública.

Art. 5º Os recursos destinados aos entes federados que não cumprirem as
condicionantes previstas na Lei nº 13.756, de 2018, em conformidade com os
cronogramas a serem estabelecidos pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública,
poderão ser redistribuídos aos demais entes federados que cumprirem as referidas
condicionantes, de acordo com os critérios estabelecidos nesta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

SERGIO MORO

ANEXO I

Formas de utilização das variáveis e percentuais dos recursos a serem
distribuídos aos Estados

J U S T I F I C AT I V A
A definição de critérios de rateio de recursos do Fundo Nacional de

Segurança Pública, busca cumprir os ditames do art. 17 da Lei nº 13.675, de 11 de
junho de 2018, que define a necessidade de serem levados em consideração aspectos
geográficos, populacionais e socioeconômicos dos entes federados, bem como a
compatibilização com temáticas estratégicas da segurança pública: violência,
criminalidade, fronteiras, Rede Integrada de Banco de Perfis Genéticos - RIBPG e
combate à corrupção.

No que tange aos indicadores criminais, a decisão integrada do Ministério
da Justiça e Segurança Pública - MJSP, levando em consideração o proposto pelo
Colégio de Secretários de Segurança Pública - CONSESP, parte do princípio de que a
União priorizará, num primeiro momento, o rateio de acordo com as taxas mais
alarmantes, sinalizando critérios meritórios, direcionando e priorizando investimentos
aos entes federados que conseguirem reduzir esses indicadores criminais em uma série
histórica. Além disso, foram desenvolvidos outros indicadores sobre a gestão da
segurança pública nos Estados e práticas consideradas estratégicas, a exemplo do
fortalecimento da RIBPG e a criação de unidades especializadas das Polícias Civis
específicas para o Combate à Corrupção, que traz ganhos substanciais na estratégia de
produção qualificada da prova e sufocamento das organizações criminosas, recuperando
importantes ativos desviados de sua finalidade pública.

Importante destacar que no primeiro ano de implantação do Sistema Único
de Segurança Pública e também da Política Nacional de Segurança Pública e Defesa
Social, é fundamental que tais indicadores e critérios tenham aderência aos princípios,
diretrizes e parâmetros desses marcos normativos, bem como tenham direcionamento
estratégico definido pelo Governo Federal: enfrentamento e redução da corrupção, dos
crimes violentos e do crime organizado. Nesse cenário, a partir dos parâmetros e
diretrizes definidos em lei, são apresentados os critérios.

I - População
Para esse critério foi estabelecido que 15% (quinze por cento) dos recursos

devem ser distribuídos levando em consideração a população de cada Estado, com
valor per capita para cada ente.

II - Efetivo das Instituições de Segurança Pública, Índice de Vulnerabilidade
Socioeconômica - IVS, Índice de Desenvolvimento Humano - IDH

Em relação ao efetivo policial foi criado um ranking no qual os Estados com
menor índice de população por profissional de segurança pública (população/efetivo
policial) foram mais pontuados, tendo por fonte a Pesquisa Perfil das Instituições de

Segurança Pública de 2017. Foram considerados os efetivos das Polícias Militares,
Corpos de Bombeiros Militares, Polícias Civis e Polícias Técnico-Científicas.

O Índice de Vulnerabilidade Social - IVS, também fora organizado em
formato de um ranking, sendo que as maiores pontuações ficaram com as Unidades
Federativas - UF, com maior vulnerabilidade.

Os Estados com maior Índice de Desenvolvimento Humano - IDH, ficaram
com menor pontuação no ranking.

Para definição desse critério foram seguidas algumas etapas:
1ª Etapa: determinação da pontuação conforme a posição de cada UF no

ranking da quantidade de população para cada profissional de segurança pública
(policial civil, policial militar, peritos e bombeiros). A posição varia de 1 a 27, sendo
a maior pontuação para a UF com menor proporção, ou seja, a que possui quantidade
menor de pessoas para cada profissional de segurança pública.

2ª Etapa: determinação da pontuação conforme a posição de cada UF no
ranking do IVS. A posição varia de 1 a 27, sendo a maior pontuação para a UF com
maior IVS, ou seja, aquela que possui maior vulnerabilidade.

3ª Etapa: determinação da pontuação conforme a posição de cada UF no
ranking do IDH. A posição varia de 1 a 27, sendo a maior pontuação para a UF com
menor IDH, ou seja, aquela que possui menor desenvolvimento humano.

4ª Etapa: determinação da pontuação final.
5ª Etapa: definição do valor.
III - Maiores taxas do Índice de Criminalidade Violenta - ICV
Para sistematização dessa variável foi construído um Índice de Criminalidade

Violenta - ICV, somando-se a quantidade de homicídios dolosos (vítimas), de latrocínios,
de lesão corporal seguida de morte, de estupros e de roubos multiplicados cada um
deles pela pena máxima cominada no Código Penal Brasileiro, a partir dos dados
disponíveis referentes ao ano de 2016 e de 2017.

Em relação a esse critério, estabeleceu-se que aqueles Estados que possuem
maior dificuldade e maior incidência criminal avaliada no período, de acordo com as
variáveis elencadas, receberiam 40 % (quarenta por cento) dos recursos, obtendo maior
pontuação aquelas UFs com maior taxa criminal. A ideia de direcionar parte
considerável dos recursos levando em consideração os piores indicadores, busca um
equilíbrio a médio prazo, para que esses entes possam buscar a redução desses
índices, inclusive, contando com apoio do Governo Federal para essa atuação. Porém,
deixa-se claro que a médio prazo o foco será direcionar recursos futuros do FNSP aos
entes que tem conseguido implantar boas práticas e efetiva redução desses
indicadores.

Para definição desse critério, o estudo passou por três etapas:
1ª Etapa: formação do Índice de Criminalidade Violenta de cada UF.
2ª Etapa: determinação da pontuação conforme a posição de cada UF no

ranking do Índice de Criminalidade Violenta. A posição varia de 1 a 27.
3ª Etapa: definição do valor.
IV - Menores taxas do Índice de Criminalidade Violenta
Buscando dar o direcionamento estratégico aos entes federados no que

tange à necessidade de redução dos indicadores criminais e demonstrar que o MJSP
estará privilegiando os entes que tiverem melhores resultados na redução dos
indicadores definidos, foram destinados 5% (cinco por cento) dos recursos aos dez
Estados com a menor taxa do Índice de Criminalidade Violenta -ICV.

Registro de pontuação às dez UF que possuam a menor taxa de ICV 2017,
sendo 1 ponto para os 10 primeiros e 0 para os demais.

V - Maior queda da taxa do Índice de Criminalidade Violenta (ICV)
Reforçando que o MJSP estará privilegiando os entes federados que tiverem

resultados mais expressivos no que tange a queda constante dos indicadores criminais,
foi proposto esse critério, que futuramente deve ser elevado. Sendo assim, 5% (cinco
por cento) dos recursos foram destinados àquelas dez UF que apresentaram a maior
queda do ICV entre 2017 e 2016.

Registro de pontuação às dez UF que possuam a maior queda do ICV entre
os períodos 2016 e 2017, sendo 1 ponto para as dez primeiras e 0 para as
demais.

VI - Faixa de Fronteira
A existência de faixa de fronteira nos Estados, representa uma importante

variável, visto que essas regiões concentram grande quantidade de rotas e corredores
de tráfico de drogas e armas, que impactam na violência e no sistema prisional no
Brasil. Portanto, 10% (dez por cento) dos recursos foram distribuídos apenas para os
onze Estados com limites internacionais em seu território: Acre, Amapá, Amazonas,
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul,
Rondônia e Roraima. Entre esses Estados, foram definidos dois critérios principais de
diferenciação, primeiramente foi considerado a variação da quantidade de armas e
drogas apreendidas pelas UF de fronteira, bem como o percentual de municípios
considerados como "Área Crítica", conforme modelo estabelecido no estudo "Segurança
nas Fronteiras - Diagnóstico Socioeconômico e Demográfico", disponível em:
http://www.justica.gov.br/sua-seguranca-2/seguranca-publica/analise-e-
pesquisa/download/outras_publicacoes/pagina-3/diagnostico_socioeconomico_final.pdf.

Os cálculos estabelecidos seguiram quatro etapas:
1ª Etapa: estabelecimento de pontuação para cada UF de fronteira por meio

da variação percentual da quantidade de armas e drogas (maconha, cocaína e crack)
apreendidas nos anos de 2016 e 2017.

2ª Etapa: somatório da pontuação de cada UF quanto à variação da
apreensão de armas e drogas.

3ª Etapa: verificação da quantidade de municípios nos onze Estados de
fronteira e da quantidade desses que foram considerados "Áreas Críticas".

4ª Etapa: somatório da pontuação gerada nas etapas 2 e 3.
5ª Etapa: definição do valor 6.
VII - Coleta e inserção de perfis genéticos na Rede Integrada de Perfis

Genéticos
Os valores foram definidos a partir do cumprimento das metas pactuadas

pelo Conselho Gestor da RIBPG: laboratório integra ou está em processo de integração
com a RIBPG; cumprimento de todos os requisitos técnicos estipulados pelo CG-RIBPG
na última avaliação; O Estado atingiu a meta de coletas de DNA de condenados
estabelecida para o dia 28 de maio de 2019 (proporcional); O Estado atingiu a meta
de inserções de perfis de condenados no BNPG estabelecida para o dia 28 de maio de
2019 (proporcional); mais inserções de perfis genéticos de condenados no BNPG,
ranking dos dez Estados com maiores inserções; mais inserções de vestígios no Banco
Nacional de Perfis Genéticos, ranking dos dez Estados com maiores inserções.

Conforme metas estabelecidas pela Secretaria Nacional de Segurança Pública
- SENASP e Estados, o percentual atingido foi utilizado para distribuição de 5% (cinco
por cento) dos recursos.

VIII - Combate à corrupção (criação e efetivo funcionamento nas Polícias
Civis de unidade dedicada exclusivamente ao Combate à Corrupção).

O referido critério foi estabelecido visando fomentar a criação e o efetivo
funcionamento nas Polícias Civis dos Estados, de unidade destinada unicamente ao
combate à corrupção, sendo os 5 % (cinco por cento) dos recursos rateados
equitativamente entre os entes federados que atenderem o quesito.

Tabela I - Percentuais de distribuição dos recursos por critério
estabelecido

. Ordem Critério Percentuais de recursos a serem
rateados aos Estados por critério

estabelecido
. 1 População. 15%
. 2 Efetivo e indicadores sociais (IVS e IDH). 15%
. 3 Maiores taxas do Índice de Criminalidade Violenta. 40%
. 4 Menores taxas do Índice de Criminalidade Violenta

(ICV).
5%

. 5 Maiores quedas das taxas do Índice de Criminalidade
Violenta (ICV).

5%

. 6 Faixa de Fronteira. 10%
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. 7 Coleta e inserção de perfis genéticos na Rede Integrada
de Perfis Genéticos.

5%

. 8 Combate à Corrupção. 5%

. T OT A L 100%

Tabela II - Percentuais dos recursos do FNSP a serem rateados por Estado,
na modalidade fundo a fundo, no ano de 2019
. UF Percentuais
. Acre 2,87%
. Alagoas 2,81%
. Amapá 2,66%
. Amazonas 4,54%
. Bahia 3,89%
. Ceará 3,87%
. Distrito Federal 3,06%
. Espírito Santo 2,79%
. Goiás 4,57%
. Maranhão 2,88%
. Mato Grosso 4,23%
. Mato Grosso do Sul 5,24%
. Minas Gerais 3,37%
. Pará 3,05%
. Paraíba 2,04%
. Paraná 4,16%
. Pernambuco 4,24%
. Piauí 3,84%
. Rio de Janeiro 5,04%
. Rio Grande do Norte 3,13%
. Rio Grande do Sul 4,03%
. Rondônia 4,34%
. Roraima 4,32%
. Santa Catarina 2,00%
. São Paulo 6,66%
. Sergipe 4,26%
. Tocantins 2,11%
. Total 100%

PORTARIA Nº 633, DE 8 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública, em apoio à Secretaria de
Operações Integradas do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, nos Estados do Espírito Santo,
Mato Grosso do Sul, Paraná e Rio de Janeiro, em
ações de combate à criminalidade organizada.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que conferem a Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o Decreto nº
9.662, de 1º de janeiro de 2019, a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto
nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, a Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013,
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e os Convênios de Cooperação Federativa
celebrados entre a União e os Estados, e

CONSIDERANDO a solicitação do Secretário de Operações Integradas do
Ministério da Justiça e Segurança Pública contida nos ofícios nº 1001/2019/ S EO P I / M J,
de 21 de maio de 2019, nº 1029/2019/SEOPI/MJ, de 24 de maio de 2019 e nº
1287/2019/SEOPI/MJ, de 26 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública em
apoio à Secretaria de Operações Integradas/MJSP, em caráter episódico e planejado,
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, para atuar em ações de polícia judiciária no
combate à criminalidade organizada, nos Estados do Espírito Santo, Mato Grosso do
Sul, Paraná e Rio de Janeiro.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do órgão demandante, que deverá
dispor da infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento
definido pela Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto nº
5.289, de 2004.

Art. 5º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado,
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta
Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 3.616, DE 17 DE JUNHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/44716 - DP F/ A R U / S P ,
resolve:

Conceder autorização à empresa AVILA SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI-EPP,
CNPJ nº 21.250.347/0001-62, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
INTERNAS SESVI DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº 57.524.399/0001-27:

4 (quatro) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.713, DE 21 DE JUNHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/42848 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Conceder autorização à empresa ONDREPSB PR SISTEMAS DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 10.852.997/0001-61, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2044 (duas mil e quarenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.766, DE 27 DE JUNHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/25565 -
DELESP/DREX/SR/PF/RN, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0148-61, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Transporte de Valores,
para atuar no Rio Grande do Norte com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança,
expedido(s) pelo DREX/SR/PF: nº 932/2019 (CNPJ nº 17.428.731/0148-61) e nº 933/2019
(CNPJ nº 17.428.731/0160-58).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.767, DE 27 DE JUNHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/27586 - DP F/ CG E / P B,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa DIGNA SEGURANÇA PR I V A DA
LTDA-ME, CNPJ nº 25.320.846/0001-30, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Paraíba, com Certificado de Segurança
nº 1270/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.772, DE 27 DE JUNHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/29435 - DP F/ N I G / R J,
resolve:

Autorizar a empresa GROUPE PROTECTION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ
Nº 21.253.716/0001-70, a promover alteração nos seus atos constitutivos no que se refere
à razão social, que passa a ser GROUPE PROTECTION SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.776, DE 27 DE JUNHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/32890 -
DELESP/DREX/SR/PF/AC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CENTRO ACREANO DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES CAFV LTDA, CNPJ nº 04.874.832/0001-98, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Acre, com
Certificado de Segurança nº 1115/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.781, DE 27 DE JUNHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/36499 - DP F/ U D I / M G ,
resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa CRV INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº
03.937.452/0004-35, para atuar em Minas Gerais.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.782, DE 27 DE JUNHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/36740 - DP F/ A N S / G O,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GRANJA JOSIDITH LTDA,
CNPJ nº 36.874.857/0001-88 para atuar em Goiás.
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ALVARÁ Nº 3.785, DE 27 DE JUNHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/38824 -
DELESP/DREX/SR/PF/AC, resolve:

Autorizar a empresa C12 SEGURANCA E PROTECAO EIRELI, CNPJ Nº
18.783.532/0001-08, a promover alteração nos seus atos constitutivos no que se refere à
razão social, que passa a ser DOZE SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 3.787, DE 27 DE JUNHO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/39574 -
DPF/SJK/SP, resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETARIOS DO
QUINTA DOS LAGOS, CNPJ nº 08.237.301/0001-45, para atuar em São Paulo.
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